
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/GAP-CO/2023.

TERMO  DE  CONTRATO  DE  OBRA  DE

ENGENHARIA  Nº  028/GAP-CO/2023,  QUE

FAZEM ENTRE SI O GRUPAMENTO DE APOIO

DE  CANOAS  E  A  EMPRESA  IDEA

ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA  

O Grupamento de Apoio de Canoas, com sede na Av. Guilherme Schell, 3950 - Bairro Fátima, na
cidade de Canoas/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0183-10, neste ato representado pelo
Sr.  Ordenador  de  Despesas,  MARCOS  PINHEIRO DE  VASCONCELLOS  Cel  Int,  nomeado  no
Boletim Interno do GAP-CO nº 35, de 21 de fevereiro de 2022, portador da cédula de identidade nº
460.809  COMAER,  CPF  nº  159.455.958-96,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  IDEA
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o nº 07.975.597/0001-39,
sediado(a) na Rua Desembargador Dantas, 127 - Sala 101 - Centro, em Sapucaia do Sul/RS doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Daniel Weiand, portador da Carteira
de Identidade nº 2052723422, expedida pelo SSP/RS, e CPF nº 899.955.030-34 tendo em vista o que
consta no Processo nº 67278.006837/2022-05 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
resolvem celebrar  o  presente  Termo de Contrato,  decorrente  da Concorrência  nº  01/GAP-CO/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia especializada para exe-
cução de obra para Reforma da Seção de Subsistência do GAP-CO (Setor Leste), localizada na Base Aé-
rea de Canoas, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos
técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este ins-
trumento contratual.



1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência nº 01/GAP-
CO/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na
data de 02/10/2023 e encerramento em 08/07/2025

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contrata-
ção sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, con-
forme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da data prevista na Ordem de Serviço, no prazo de
540 (quinhentos e quarenta) dias, a ser emitida pela Contratante, cujas etapas observarão o Cronogra-
ma Físico-Financeiro nº RS02-11PE01-CF001, anexo ao Edital e ao Projeto Básico.

2.3. O prazo de vigência da contratação será de 645 (seiscentos e quarenta e cinco) dias após o início
da execução da obra, considerando para isto, o prazo da verificação da qualidade e quantidade do execu-
tado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade com-
petente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 15.684.424,68 (quinze milhões seiscentos e oitenta e quatro
mil, quatrocentos e vinte e quatro Reais e sessenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe-
cução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros neces-
sários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/120629

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 168884

Elemento de Despesa: 449051

PI: SDAD13PPO03



5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perío-
do, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de ga-
rantia, na modalidade de  seguro-garantia, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do
valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
7.2.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das de-

mais obrigações nele previstas; 
7.2.2.prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
7.2.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
7.2.4.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adim-

plidas pela contratada, quando couber.
7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no

item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Cai-

xa Econômica Federal, com correção monetária.
7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Mi-
nistério da Fazenda.

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fia-
dor aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de-
verá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados



quando da contratação. 
7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obri-

gação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.10. Será considerada extinta a garantia: 
7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de im-

portâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Con-
tratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato; 

7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Adminis-
tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN
SEGES/MP n. 05/2017. 

7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contra-
tante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma previs-
ta no neste Edital e no Contrato.

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materi-
ais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CON-
TRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto

Básico, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. É permitida a subcontratação parcial  do objeto,  respeitadas as condições e obrigações

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:



12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATA-

DA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra-

tiva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERA-
ÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não pode-
rá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência espe-
cificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado



pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do
Decreto nº 7.983/2013.

14.4.Por se tratar de contratação pelo regime de empreitada por preço unitário, a diferença percen-
tual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para a
preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justifi-
cados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários
do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manuten-
ção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

14.5.O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado
por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o pre-
ço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Subseção Judiciária de Canoas - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2
(duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  pelos
contratantes. 



                      Canoas, data da assinatura eletrônica.

CONTRATANTE:

MARCOS PINHEIRO DE VASCONCELLOS Cel Int
Ordenador de Despesas do GAP-CO

CONTRATADA:

DANIEL WEIAND
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

RAMON AZEVEDO CORRÊA BARCELOS BRITO Cap Int
Agente de Controle Interno do GAP-CO

________________________________________
Fiscal do Contrato


